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PROJETO DE LEI N. 16"3 , DE j S- DE ag grlJõ DE 2019.

Institui a Política Estadual de

Desenvolvimento Sustentável dos

Povos e Comunidades Tradicionais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Desenvolvimento

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

Art. 2° Para efeitos desta Lei compreende-se por:

I - povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente

diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias

de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como

condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica,

utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela

tradição;

11 - territórios tradicionais: os espaços necessários a reprodução

cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles

utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito

aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts.

231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

demais regulamentações; e
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111- desenvolvimento sustentável: o uso equilibrado dos

recursos naturais, voltado para a melhoria da qualidade de vida da presente

geração, garantindo as mesmas possibilidades para as gerações futuras.

CAPíTULO I

PRINCíPIOS

Art. 3° As ações e atividades voltadas para o alcance dos

objetivos da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais deverão ocorrer de forma intersetorial, integrada,

coordenada, sistemática e observar os seguintes princípios:

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade

socioambiental e cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-se em

conta, dentre outros aspectos, os recortes etnia, raça, gênero, idade,

religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e atividades laborais, entre

outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou povo, de modo a

não desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos grupos,

comunidades ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de

desigualdade;

II - a visibilidade dos povos e comunidades tradicionais deve se

expressar por meio do pleno e efetivo exercício da cidadania;

III - a segurança alimentar e nutricional como direito dos povos

e comunidades tradicionais ao acesso regular e permanente a alimentos de

qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras

necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de

saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural,

econômica e socialmente sustentáveis;
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IV - O acesso em linguagem acessível à informação e ao

conhecimento dos documentos produzidos e utilizados no âmbito da Política

Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades

Tradicionais;

V - o desenvolvimento sustentável como promoção da melhoria

da qualidade de vida dos povos e comunidades tradicionais nas gerações

atuais, garantindo as mesmas possibilidades para as gerações futuras e

respeitando os seus modos de vida e as suas tradições;

VI - a pluralidade socioambiental, econômica e cultural das

comunidades e dos povos tradicionais que interagem nos diferentes biomas e

ecossistemas, sejam em áreas rurais ou urbanas;

VII - a promoção da descentralização e transversalidade das

ações e da ampla participação da sociedade civil na elaboração,

monitoramento e execução desta Política a ser implementada pelas instâncias

governamentais;

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos direitos dos povos

e comunidades tradicionais;

IX - a articulação com as demais políticas públicas relacionadas

aos direitos dos Povos e Comunidades Tradicionais nas diferentes esferas de

governo;

X - a promoção dos meios necessários para a efetiva

participação dos Povos e Comunidades Tradicionais nas instâncias de controle

social e nos processos decisórios relacionados aos seus direitos e interesses;

XI - a articulação e integração com o Conselho Estadual de

Segurança Alimentar e Nutricional;
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XII - a contribuição para a formação de uma sensibilização

coletiva por parte dos órgãos públicos sobre a importância dos direitos

humanos, econômicos, sociais, culturais, ambientais e do controle social para a

garantia dos direitos dos povos e comunidades tradicionais;

XIII - a erradicação de todas as formas de discriminação,
incluindo o combate à intolerância religiosa; e

XIV - a preservação dos direitos culturais, o exercício de
práticas comunitárias, a memória cultural e a identidade racial e étnica.

CAPíTULO II

OBJETIVO GERAL

Art. 40 A Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos

Povos e Comunidades Tradicionais tem como principal objetivo promover o
desenvolvimento sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, com

ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos
territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e

valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas instituições.

CAPíTULO 111

OBJETIVOS ESPECíFICOS
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Art. 5° São objetivos específicos da Política Estadual de

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais:

I - garantir aos povos e comunidades tradicionais seus

territórios, e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente utilizam para

sua reprodução física, cultural e econômica;

II - solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados pela

implantação de Unidades de Conservação de Proteção Integral em territórios

tradicionais e estimular a criação de Unidades de Conservação de Uso

Sustentável;

111- implantar infraestrutura adequada às realidades

socioculturais e demandas dos povos e comunidades tradicionais;

IV - garantir os direitos dos povos e das comunidades

tradicionais afetados direta ou indiretamente por projetos, obras e

empreendimentos;

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de educação e

fortalecer processos dialógicos como contribuição ao desenvolvimento próprio

de cada povo e comunidade, garantindo a participação e controle social tanto

nos processos de formação educativos formais quanto nos não-formais;

VI - reconhecer, com celeridade, a auto identificação dos povos

e comunidades tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno aos seus

direitos civis individuais e coletivos;

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso

aos serviços de saúde de qualidade e adequados às suas características

socioculturais, suas necessidades e demandas, com ênfase nas concepções e

práticas da medicina tradicional;

5



ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

VIII - garantir no sistema público previdenciário a adequação às

especificidades dos povos e comunidades tradicionais, no que diz respeito às

suas atividades ocupacionais e religiosas e às doenças decorrentes destas

atividades;

IX - criar e implementar, urgentemente, uma política pública de

saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais;

X - garantir o acesso às políticas públicas sociais e a

participação de representantes dos povos e comunidades tradicionais nas

instâncias de controle social;

XI - garantir nos programas e ações de inclusão social recortes

diferenciados voltados especificamente para os povos e comunidades

trad icionais;

XII - implementar e fortalecer programas e ações voltados às

relações de gênero nos povos e comunidades tradicionais, assegurando a

visão e a participação feminina nas ações governamentais, valorizando a

importância histórica das mulheres e sua liderança ética e social;

XIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e

a gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes

órgãos de governo;

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e

coletivos concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas

situações de conflito ou ameaça à sua integridade;

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos e

comunidades tradicionais sobre os seus conhecimentos, práticas e usos

tradicionais;
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XVI - apoiar e garantir o processo de formalização institucional,

quando necessário, ç:onsiderando as formas tradicionais de organização e

representação locais; e

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva com a promoção de

tecnologias sustentáveis, respeitando o sistema de organização social dos

povos e comunidades tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e

práticas, saberes e tecnologias tradicionais.

CAPíTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO

Art. 6° São instrumentos de implementação da Política

Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades

Tradicionais:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais;

II - os fóruns regionais e locais; e

111- o Plano Plurianual.

CAPíTULO V

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
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Art. 7° Os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais têm por objetivo fundamentar e orientar a

implementação da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos

Povos e Comunidades Tradicionais e consistem no conjunto das ações de

curto, médio e longo prazo, elaboradas com o fim de implementar, nas

diferentes esferas de governo, os princípios e os objetivos estabelecidos por

esta Política:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais poderão ser estabelecidos com base em

parâmetros ambientais, regionais, temáticos, étnico-sócio-culturais e deverão

ser elaborados com a participação equitativa dos representantes de órgãos

governamentais e dos povos e comunidades tradicionais envolvidos;

11- a elaboração e implementação dos Planos de

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais poderá

se dar por meio de fóruns especialmente criados para esta finalidade ou de

outros cuja composição, área de abrangência e finalidade sejam compatíveis

com o alcance dos objetivos desta Política; e

III - o estabelecimento de Planos de Desenvolvimento

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais não é limitado, desde que

respeitada a atenção equiparada aos diversos segmentos dos povos e

comunidades tradicionais, de modo a não convergirem exclusivamente para um

tema, região, povo ou comunidade.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES, em de de 2019.
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JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei intenciona a promoção do

desenvolvimento sustentável dos povos e das comunidades tradicionais, com

ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos

territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, respeitando e

valorizando suas identidades, formas de organização e instituições.

Os povos e comunidades tradicionais são definidos como:

"grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que

possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios

e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social,

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e
práticas gerados e transmitidos pela tradição".

Entre os povos e comunidades tradicionais estão os povos

indígenas, os quilombolas, as comunidades tradicionais de matriz africana ou

de terreiro, os extrativistas, os ribeirinhos, os caboclos, os pescadores

artesanais, os pomeranos, entre outros.

A Constituição Federal de 1988 representa um marco para as

políticas de promoção da igualdade racial, especialmente por apresentar

diversos princípios e diretrizes sobre o tema.

Entretanto, a invisibilidade dos povos e comunidades

tradicionais se reflete na ausência de levantamentos e dados oficiais sobre

essa parcela da população. Consequentemente esta parcela da população

sofre também com a ausência do cumprimento de suas garantias e direitos.

Assim, é de suma importância a instituição de políticas públicas que promovam

o desenvolvimento sustentável destes povos e comunidades tradicionais, afim

de dar cumprimento às garantias e direitos constitucionais.
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Por tais razões, conta o parlamentar subscritor com o amplo

acolhimento da presente proposta de lei, que se apresenta como oportuna e

justa.
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PROJETO DE LEI N. 15J ,DE j S- DE ag ~if5.

Institui a Política Estadual de

Desenvolvimento Sustentável dos

Povos e Comunidades Tradicionais.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos

termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 1° Fica instituída a Política Estadual de Desenvolvimento

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais.

Art. 2° Para efeitos desta Lei compreende-se por:

I - povos e comunidades tradicionais: grupos culturalmente

diferenciados e que se reconhecem como tais, que possuem formas próprias

de organização social, que ocupam e usam territórios e recursos naturais como

condição para sua reprodução cultural, social, religiosa, ancestral e econômica,

utilizando conhecimentos, inovações e práticas gerados e transmitidos pela

tradição;

11 - territórios tradicionais: os espaços necessários a reprodução

cultural, social e econômica dos povos e comunidades tradicionais, sejam eles

utilizados de forma permanente ou temporária, observado, no que diz respeito

aos povos indígenas e quilombolas, respectivamente, o que dispõem os arts.

231 da Constituição e 68 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e

demais regulamentações; e
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recursos

CAPíTULO I

PRINCíPIOS

Art. 3° As ações e atividades voltadas para o alcance dos

objetivos da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais deverão ocorrer de forma intersetorial, integrada,

coordenada, sistemática e observar os seguintes princípios:

I - o reconhecimento, a valorização e o respeito à diversidade

socioambiental e cultural dos povos e comunidades tradicionais, levando-se em

conta, dentre outros aspectos, os recortes etnia, raça, gênero, idade,

religiosidade, ancestralidade, orientação sexual e atividades laborais, entre

outros, bem como a relação desses em cada comunidade ou povo, de modo a

não desrespeitar, subsumir ou negligenciar as diferenças dos mesmos grupos,

comunidades ou povos ou, ainda, instaurar ou reforçar qualquer relação de

desigualdade;

11- a visibilidade dos povos e comunidades tradicionais deve se

expressar por meio do pleno e efetivo exercício da cidadania;

111- a segurança alimentar e nutricional como direito dos povos

e comunidades tradicionais ao acesso regular e permanente a alimentos de

qualidade, em quantidade suficiente, sem comprometer o acesso a outras

necessidades essenciais, tendo como base práticas alimentares promotoras de

saúde, que respeitem a diversidade cultural e que sejam ambiental, cultural,

econômica e socialmente sustentáveis;
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Tradicionais;

v - o desenvolvimento sustentável como promoção da melhoria

da qualidade de vida dos povos e comunidades tradicionais nas gerações

atuais, garantindo as mesmas possibilidades para as gerações futuras e

respeitando os seus modos de vida e as suas tradições;

VI - a pluralidade socioambiental, econômica e cultural das

comunidades e dos povos tradicionais que interagem nos diferentes biomas e

ecossistemas, sejam em áreas rurais ou urbanas;

VII - a promoção da descentralização e transversalidade das

ações e da ampla participação da sociedade civil na elaboração,

monitoramento e execução desta Política a ser implementada pelas instâncias

governamentais;

VIII - o reconhecimento e a consolidação dos direitos dos povos

e comunidades tradicionais;

IX - a articulação com as demais políticas públicas relacionadas

aos direitos dos Povos e Comunidades Tradicionais nas diferentes esferas de

governo;

X - a promoção dos meios necessários para a efetiva

participação dos Povos e Comunidades Tradicionais nas instâncias de controle

social e nos processos decisórios relacionados aos seus direitos e interesses;

XI - a articulação e integração com o Conselho Estadual de

Segurança Alimentar e Nutricional;
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XII - a contribuição para a formação de uma sensibili

coletiva por parte dos órgãos públicos sobre a importância dos direitos

humanos, econômicos, sociais, culturais, ambientais e do controle social para a

garantia dos direitos dos povos e comunidades tradicionais;

XIII - a erradicação de todas as formas de discriminação,

incluindo o combate à intolerância religiosa; e

XIV - a preservação dos direitos culturais, o exercício de

práticas comunitárias, a memória cultural e a identidade racial e étnica.

CAPíTULO 11

OBJETIVO GERAL

Art. 4° A Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos

Povos e Comunidades Tradicionais tem como principal objetivo promover o

desenvolvimento sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais, com

ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos

territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, com respeito e

valorização à sua identidade, suas formas de organização e suas instituições.

CAPíTULO 111

OBJETIVOS ESPECíFICOS
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I - garantir aos povos e comunidades tradicionais seus

territórios, e o acesso aos recursos naturais que tradicionalmente utilizam para

sua reprodução física, cultural e econômica;

11- solucionar e/ou minimizar os conflitos gerados pela

implantação de Unidades de Conservação de Proteção Integral em territórios

tradicionais e estimular a criação de Unidades de Conservação de Uso

Sustentável;

111 - implantar infraestrutura adequada às realidades

socioculturais e demandas dos povos e comunidades tradicionais;

IV - garantir os direitos dos povos e das comunidades

tradicionais afetados direta ou indiretamente por projetos, obras e

empreend imentos;

V - garantir e valorizar as formas tradicionais de educação e

fortalecer processos dialógicos como contribuição ao desenvolvimento próprio

de cada povo e comunidade, garantindo a participação e controle social tanto

nos processos de formação educativos formais quanto nos não-formais;

VI - reconhecer, com celeridade, a auto identificação dos povos

e comunidades tradicionais, de modo que possam ter acesso pleno aos seus

direitos civis individuais e coletivos;

VII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso

aos serviços de saúde de qualidade e adequados às suas características

socioculturais, suas necessidades e demandas, com ênfase nas concepções e

práticas da medicina tradicional;
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VIII - garantir no sistem~ público previdenciário a adequação
7-

especificidades dos povos e comunidades tradicionais, no que diz respeito ài.fl

suas atividades ocupacionais e religiosas e às doenças decorrentes destas

atividades;

IX • criar e implementar, urgentemente, uma pOlítica pública de

saúde voltada aos povos e comunidades tradicionais;

x - garantir o acesso às políticas públicas sociais e a

participação de representantes dos povos e comunidades tradicionais nas

instâncias de controle social;

XI - garantir nos programas e ações de inclusão social recortes

diferenciados voltados especificamente para os povos e comunidades

tradicionais;

XII - implementar e fortalecer programas e ações voltados às

relações de gênero nos povos e comunidades tradicionais, assegurando a
r

visão e a participação feminina nas ações governamentais, valorizando a

importância histórica das mulheres e sua liderança ética e social;

XIII - garantir aos povos e comunidades tradicionais o acesso e

a gestão facilitados aos recursos financeiros provenientes dos diferentes

órgãos de governo;

XIV - assegurar o pleno exercício dos direitos individuais e

coletivos concernentes aos povos e comunidades tradicionais, sobretudo nas

situações de conflito ou ameaça à sua integridade;

XV - reconhecer, proteger e promover os direitos dos povos e

comunidades tradicionais sobre os seus conhecimentos, práticas e usos

tradicionais;
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quando

representação locais; e

XVII - apoiar e garantir a inclusão produtiva com a promoção de

tecnologias sustentáveis, respeitando o sistema de organização social dos

povos e comunidades tradicionais, valorizando os recursos naturais locais e

práticas, saberes e tecnologias tradicionais.

CAPíTULO IV

DOS INSTRUMENTOS DE IMPLEMENTAÇÃO

Art. 6° São instrumentos de implementação da Política

Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades

Tradicionais:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais;

II - os fóruns regionais e locais; e

111- o Plano Plurianual.

CAPíTULO V

DOS PLANOS DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

DOS POVOS E COMUNIDADES TRADICIONAIS
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Art. 7° Os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais têm por objetivo fundamentar e orientar a

implementação da Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos

Povos e Comunidades Tradicionais e consistem no conjunto das ações de

curto, médio e longo prazo, elaboradas com o fim de implementar, nas

diferentes esferas de governo, os princípios e os objetivos estabelecidos por

esta Política:

I - os Planos de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e

Comunidades Tradicionais poderão ser estabelecidos com base em

parâmetros ambientais, regionais, temáticos, étnico-sócio-culturais e deverão

ser elaborados com a participação equitativa dos representantes de órgãos

governamentais e dos povos e comunidades tradicionais envolvidos;

II - a elaboração e implementação dos Planos de

Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais poderá

se dar por meio de fóruns especialmente criados para esta finalidade ou de

outros cuja composição, área de abrangência e finalidade sejam compatíveis

com o alcance dos objetivos desta Política; e

111 - o estabelecimento de Planos de Desenvolvimento

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais não é limitado, desde que

respeitada a atenção equiparada aos diversos segmentos dos povos e

comunidades tradicionais, de modo a não convergirem exclusivamente para um

tema, região, povo ou comunidade.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

8
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ALECO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

JUSTIFICATIVA

o presente projeto de lei intenciona a promoção do

desenvolvimento sustentável dos povos e das comunidades tradicionais, com

ênfase no reconhecimento, fortalecimento e garantia dos seus direitos

territoriais, sociais, ambientais, econômicos e culturais, respeitando e

valorizando suas identidades, formas de organização e instituições.

Os povos e comunidades tradicionais são definidos como:

"grupos culturalmente diferenciados e que se reconhecem como tais, que

possuem formas próprias de organização social, que ocupam e usam territórios

e recursos naturais como condição para sua reprodução cultural, social,

religiosa, ancestral e econômica, utilizando conhecimentos, inovações e

práticas gerados e transmitidos pela tradição".

Entre os povos e comunidades tradicionais estão os povos

indígenas, os quilombolas, as comunidades tradicionais de matriz africana ou

de terreiro, os extrativistas, os ribeirinhos, os caboclos, os pescadores

artesanais, os pomeranos, entre outros.

A Constituição Federal de 1988 representa um marco para as

políticas de promoção da igualdade racial, especialmente por apresentar

diversos princípios e diretrizes sobre o tema.

Entretanto, a invisibilidade dos povos e comunidades

tradicionais se reflete na ausência de levantamentos e dados oficiais sobre

essa parcela da população. Consequentemente esta parcela da população

sofre também com a ausência do cumprimento de suas garantias e direitos.

Assim, é de suma importância a instituição de políticas públicas que promovam

o desenvolvimento sustentável destes povos e comunidades tradicionais, afim

de dar cumprimento às garantias e direitos constitucionais.

10 I
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ALEGO
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DE GOIÁS

A CASA É SUA

Por tais razões, conta o parlamentar subscritor com o amplo

acolhimento da presente proposta de lei, que se apresenta como oportuna e
justa.
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ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

A CASA É SUA 

DEPUTADOESTADUAL FILHO 

PROCESSO N°: 2019004791 

INTERESSADO: DEPUTADO ANTÓNIO GOMIDE 

ASSUNTO: Institui a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comunidades 

Tradicionais. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Antônio Gomide, que 

dispõe sobre a instituição de Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos e 

Comunidades Tradicionais. 

O texto apresentado encontra-se estruturado em 8 (oito) artigos e, de acordo com o art. 1° do 

Projeto de Lei, 

Fica instituída a Política Estadual de Desenvolvimento Sustentável dos Povos 

e Comunidades Tradicionais. 

O artigo 2° da proposição legislativa define povos e comunidades tradicionais, territórios 

tradicionais e desenvolvimento sustentável. 

O artigo 3°, prevê as ações e atividades voltadas ao alcance da Política Estadual de 

Desenvolvimento Sustentável dos povos e comunidades tradicionais. 

O artigo 4° da proposição trata de seu objetivo geral da Política Estadual de Desenvolvimento 

Sustentável dos povos e comunidades tradicionais. 

O artigo 5° trouxe os objetivos específicos da Política Estadual. 

O artigo 6° trata dos instrumentos de implementação da Política Estadual de De envolvimento 

Sustentável dos Povos e Comunidades Tradicionais. 

Gabinete 27- Deputado Estadual Amilton Filho 
Alameda dos Buritis, 231 - Setor Oeste - CEP: 74.115-900 - Goiânia Goiás 
amilton.filho@al.go.leg.br  portal.al.go.leg.br  1+55 (62) 3221-3221/ 3204 



ALEGO 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA COSTADO De oorAs 

A CASA É SUA 

No parágrafo único, do art. 4°, dispõe que 10% (dez por cento) de seu valor será destinado 

para a entidade estabelecida. 

O artigo seguinte, nominado novamente art. 4°, trata das despesas decorrentes da lei, que terão 

dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário. 

Por derradeiro, o art. 5° prevê a vigência da lei. 

Finalmente;  os autos do Projeto de Lei em foco foram distribuídos para a minha relatoria, na 

. forma regimental. 

Essa é a síntese da presente propositura. 

A presente proposta, visa claramente instituir unia política estadual de desenvolvimento 

sustentável dos povos tradicionais. 

Não obstante, ter o autor da proposta objetivar a instituição de uma política estadual que visa 

cuidar e preservar o desenvolvimento sustentável dos povos e comunidades tradicionais, tais 

parâmetros já são determinados pelo Decreto Federal n°6.040 de 07 de fevereiro de 2007, que expede 

normas gerais. 

Assim, não há qualquer óbice constitucional ou legal para aprovação da propositura em pauta. 

por se tratar de matéria que não consta no rol daquelas de iniciativa privativa do Governador de 

Estado, conforme exposto na Constituição Estadual: 

Art. 20. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer 

membro ou comissão da Assembleia Legislativa, ao Governador do Estado. ao 

Tribunal de Justiça, ao Procurador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e 

nos casos previstos nesta e na Constituição da República. (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n°45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009. Art. 3" - 

Vigência a partir de 1°-01-2011) 

§ 1° São de iniciativa privativa do Governador as leis que: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional n°45, de 10-11-2009. D.A. de 26-11-2009. Art. 3" - 

Vigência a partir de 1°-01-2011) 

Gabinete 27- Deputado Estadual Amilton Filho 
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DEPUTADOESTADUAL Ruo  

0-55EhIBIZIA LEGISLATIVA Do anum oe oous 
A CASA É SUA 

1 - fixem ou modifiquem os efetivos da Policia Militar e do Corpo de 

Bombeiros Militar; 

II - disponham sobre: 

Os servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, a criação e o 

provimento de cargos, empregos e funções na administração direta, autárquica 

e fundacional do Poder Executivo, a estabilidade e aposentadoria, e a fixaçfm 

e 	alteração 	de 	sua 	remuneração 	ou 	subsidio: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional n°45, de 10-11-2009, D.A. de 26-

11-2009, Art. 3° - Vigência a partir de' 1°-01-2011) 

O ingresso, os limites de idade, a estabilidade e outras condições de 

transferência do militar para a inatividade, os direitos, os deveres. a . 

remuneração ou subsidio, as prerrogativas e outras situações especiais dos 

militares, consideradas as peculiaridades de suas atividades; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional n°45, de 10-11-2009, D.A. de 26-11-2009, Ao. 

3° - Vigência a partir de 1°-01-2011) 

a organização da Defensoria Pública do Estado, atendidas as normas da 

União; (Redação dada pela Emenda Constitucional n°45, de 10-11-2009, D.A. 

de 26-11-2009, Art. 3° - Vigência a partir de 1°-01-201 1 ) 

a criação e a extinção das Secretarias de Estado e dos órgãos da 

administração pública, observado o disposto no art. 37, inciso XVIII: 

(Acrescida pela Emenda Constitucional n°45 de 10-11-2009, D.A. de 26-11-

2009, An. 3° - Vigência a partir de 1°-01-2011). 

Ao examinarmos a matéria, pudemos constatar que o assunto em tela é de natureza legislativa 

e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, nos termos do que dispõe o inciso IX do artigo 24 

da Constituição Federal. 

Art. 24. 

Compete à União. aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemenic 

sobre: 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, pesquisa. 

desenvolvimento e inovação: (Redação dada pela Emenda Constitucional o° 

85, de 2015). 
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ALEGO 	 ANL 
DEPUTADO ESTADu A FILHO ASSEMBLEIA LEGISIA1WA CO ESTADO DE 001.45 

A CASA É SUA 

Outrossim, a proposição tem o condão de valorizar o desenvolvimento sustável dos povos e 

comunidades tradicionais do Estado de Goiás, demonstrando ser pertinente e revelando o viés social 

da proposição. 

Com esses fundamentos, somos pela aprovação do presente projeto. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em jo de IÀ -t 	de 2019. 

AMI 1 ON FILHO 
Depu o tadual 
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DESPACHO

APROV ADO O PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,
JUSTIÇA E REDAÇÃO, À COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

.
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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

Ao Sr. Deputado (a)  eionaNek MatWow 	PARA 
RELATAR parecer de mérito ao Processo N°  MOO tricii.  
Sala das Comissões. 

Em  Ag  /  06  /2020. 

Presidente: 
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PROCESSO N.° : 

INTERESSADO : 

ASSUNTO : 

2019004791 

DEPUTADO ANTÔNIO GOMIDE 
Institui a política estadual de desenvolvimento sustentável 

dos povos e comunidades tradicionais. 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do nobre Deputado 

Antônio Gomide, que institui a política estadual de desenvolvimento sustentável dos 

povos e comunidades tradicionais. 

Essa é a síntese da proposição em análise, passo a manifestação. 

Em tramitação nesta Casa Legislativa, a matéria em pauta recebeu 

parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que 

aprovou o relatório do ilustre Deputado Amilton Filho por meio do qual se manifestou 

por sua aprovação. Referido parecer foi posteriormente ratificado pelo Plenário, 

motivo pelo qual os autos foram encaminhados para a apreciação desta Comissão 

de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa. 

Quanto ao mérito, constata-se que a proposição é extremamente 

oportuna, pois visa promover o desenvolvimento sustentável dos povos e das 

comunidades tradicionais, a fim de garantir os direitos territoriais, sociais, ambientais 

e culturais. Além de valorizar suas identidades, suas formas de organização e 

instituições. 

Por tais razões, somos pela aprovação da proposição em pauta. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES, em ;0 de junho de 2020. 

s.:40ÁINMMI  
ur aPI , 

8 of L ADAILTON 
tado Estádual 
Relator 





SALECO 
A CASA É SUA 

oë 

t„,"  
(Cii ao \sv 

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, CIDADANIA E LEGISLAÇÃO 
PARTICIPATIVA 

ide, Direitos Humano 
Cidadania e Legi 
Participativa 

A Comissão de Direitos Humanos, Cidadania e Legislação Participativa Aprova o 
Parecer do Relator FAVORÁVEL À MATÉRIA. 

Processo N°  totS 30 4133 1 

Sala das Comissões. 
Em  Q / 	/2020. 

Deputados membros 
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Titulares 
	

Suplentes 
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Henrique César (PSC) 
	

Virmondes Cruvinel (PPS) 

Amauri Ribeiro (PRP) 
	

Major Araújo (PRP) 

Coronel Adailton (PP) 
	

Karlos Kabral (PDT) 

Delegada Adriana Accorsi (PT) 
	

Antônio Comida (PT) 

Tião Caroço (PSDB) 
	

Talles Barreto (PSDB) 

Vinicius Cirqueira (PROS) 
	

Rubens Marques (PROS 
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